
 

REGULAMENTO OFICIAL 

 

 

Evento | Epic Challenge 2016 – Grande Travessia do Geopark Estrela – GT 

Geopark Estrela 

Localização | Guarda -  Seia – Covilhã - Guarda 

Datas | 7, 8 e 9 de Outubro 2016 

   

Perfil Oficial | Travessia em semi/autonomia 

Organização | ActiveSports by ActiveWay e Geopark Estrela 

 

Comissão Geral | 

O evento será gerido por uma Comissão Geral que irá acompanhar o 

processo organizacional até à data e durante a realização do mesmo. Para os 

devidos efeitos a Comissão Geral é constituída por uma Comissão 

Organizadora e uma Comissão de Honra. 

 

 

Comissão Organizadora Comissão de Honra 

Filipe André Ferreira, Diretor Geral  

 
 

Nuno Gonçalves, Diretor de Secretariado Sr. Filipe Almeida, em  representação do Clude 

Btt de Seia. 

Pedro Dias, Diretor do Evento 

 
Professor Emanuel Castro em Representação do 

Estrela Geopark. 

 

 

Regulamento Oficial de Prova | 

A ActiveSports/ ActiveWay é a entidade responsável pelo evento denominado 

Grande Travessia do Geopark Estrela que apresenta o seguinte regulamento. 

 

Artigo 1º 

Organização 

 

1. A ActiveSports criou e organiza uma concentração de ciclismo na 

vertente BTT, para a realização de um evento aberto a todos os 

participantes maiores de 18 anos e sem limitações físicas, denominada 

GT Estrela, que se regerá pelo Regulamento Desportivo e Técnico 

aplicáveis pelo presente e por toda e qualquer outra regulamentação ou 

interpretação publicada pela organização como adenda ao regulamento 

e publicada até 15 dias antes da data de início da prova. 



 

2. A participação no evento é aberta a todos os escalões etários a partir 

dos 18 anos de idade.  

 

3. Os concorrentes para que fiquem classificados terão que completar todo 

o percurso sem ajuda de meios motorizados de locomoção ou outra 

qualquer ajuda exterior. 

 

4. Os casos omissos não previstos neste regulamento, assim como todas 

as eventuais dúvidas originadas pela sua interpretação, serão 

analisadas e decididas pela Comissão Organizadora da prova para 

interpretações de regulamentos. 

 

Artigo 2º 

Equipas e participantes 

 

1. O evento é livre e aberto a todos os indivíduos, não sendo necessária 

licença desportiva da Federação Portuguesa de Ciclismo ou outra. 

 

2. Não serão aceites inscrições de atletas que se encontrem punidos pelas 

respectivas federações na sequência de controlos anti doping. 

 

3. Os participantes podem inscrever-se individualmente ou em duplas 

 

4. O evento “GT Geopark Estrela” compreenderá a existência de uma 

classificação geral, sendo simbolicamente premiados os três primeiros 

classificados de cada categoria. Na GT Geopark Estrela teremos: 

 

Atribuição de 
Prémios 

  

Individuais  1º Classificado  

 2º Classificado  

 3º Classificado  

Duplas 1º Classificado  

 2º Classificado  

 3º Classificado  

 



 

 

Artigo 3º 

Inscrições 

 

1. O método de inscrição para o evento GT Estrela é único utilizando-se o site 

do evento em www.activesports.pt Os participantes só serão considerados 

inscritos após a recepção dos comprovativos de pagamento das mesmas. 

 

2. As inscrições devem ser realizadas, impreterivelmente, até às 24.00 horas 

da Quarta Feira anterior á realização do evento, 23 de Setembro, após a 

qual só serão aceites inscrições depois de aprovadas pela Comissão 

Organizadora e mediante o pagamento de uma taxa adicional equivalente a 

50% do valor total da inscrição e pago no secretariado da prova. 

 

3. A alteração de elementos nas equipas terá que ser solicitada até 48 horas 

antes do início do evento. Qualquer cancelamento da inscrição dará lugar à 

devolução de 50% do valor pago, se comunicado por escrito à organização 

até 48 horas de antecedência. 

 

4. A validação das inscrições será comprovada pelo envio de cópia do talão ou 

do documento bancário de transferência para o email da organização, 

mencionando o ou os nomes dos participantes inscritos bem como o número 

de inscrição. 

 

5. A organização assegura o transporte de bens pessoais entre o local de 

partida e o local de pernoita. A organização apenas assegura o transporte de 

uma mala/saco por participante. 

 

6. O valor da inscrição é de 55,00 € por cada elemento e deverá ser liquidado 

por transferência bancária para o NIB  0079 0000 6040 2256 101 61 do 

Banco BIC. 

 

 

Artigo 4º 

Interpretação e jurisdição 

 

1. Todos os participantes do conjunto de eventos do Epic Challenge ao se 

inscreverem aderem e aceitam, sem restrições, o presente Regulamento. 

 

http://www.activesports.pt/


2. Os desafios do Epic Challenge são provas abertas, percorrendo estradas, 

caminhos rurais e trilhos. É obrigatório o cumprimento do código de estrada. 

 

3. No percurso irão encontrar portões ou vedações. Os participantes deverão 

deixar esses portões e vedações como os encontraram caso contrário serão 

desclassificados. Se circularem em  grupo o primeiro elemento deverá abrir 

o portão e o último elemento deverá fechar e o grupo todo só poderá 

arrancar depois do portão estar fechado quem não respeitar esta regra será 

penalizado em 60 minutos. 

 

4. Todos os anexos e aditamentos ao presente regulamento que a organização 

entender publicar, terão força de lei, do mesmo modo que o Regulamento. 

 

5. À organização não poderá ser imputada qualquer responsabilidade no que 

respeita a acidentes e suas consequências, quer tenham sido causados 

pelos participantes, quer tenham sido estes as vítimas, quer provenham ou 

não do veículo do participante. Do mesmo modo não lhe será imputada 

qualquer responsabilidade, quanto às consequências de infração às leis, 

regulamentos e códigos em vigor, a qual deverá ser suportada pelos 

infratores. 

 

6. Todas as dúvidas sobre a interpretação do Regulamento e demais casos 

relacionados com o evento serão analisadas e decididas pela Comissão 

Organizadora. 

 

6. A organização do evento reserva-se o direito de aplicar sanções que 

poderão ir até à desclassificação ou exclusão do evento, a qualquer 

participante que não respeite à letra e o espírito do presente Regulamento, ou 

que, por qualquer forma, prejudique o bom nome, imagem e prestígio da 

mesma ou de qualquer dos seus promotores. Nenhuma responsabilidade 

poderá ser imputada aos organizadores por eventuais prejuízos que de uma 

decisão deste tipo possam advir. 

 

Artigo 5º 

Identificação 

 

1. A inscrição na GT Geopark Estrela pressupõe a atribuição de um número de 

participação, quer seja individual ou em duplas. 

 



2. A todos os participantes será fornecido um dorsal, sendo que as duplas 

terão o mesmo número para ambos os elementos que constituem a equipa, 

mais um número/letra. 

 

3. Os participantes obrigam-se a afixar na frente da bicicleta a placa de 

identificação (dorsal), que deverá estar sempre visível ao longo da prova. 

 

4. Ao longo do percurso existirão diversos postos de controlo. Só será atribuído 

tempo de prova desde que realizem todos os postos de controlo e depois de 

verificado o percurso gravado no seu GPS. 

 

Artigo 6º 

Publicidade e imagem 

 

1. Os participantes são livres de captar imagens fotográficas e vídeo do evento. 

 

2. A organização dos eventos Epic Challenge, respetivos patrocinadores e as 

entidades que colaboram neste evento desportivo, reservam-se o direito de 

utilizar livremente em todos os países e sob todos as formas, a participação 

e resultados obtidos pelos intervenientes. O evento poderá ser gravado em 

vídeo e/ou fotografado pela organização deste e jornalistas para posterior 

aproveitamento publicitário. Os participantes que tiverem alguma restrição 

quanto ao uso da sua imagem, deverão notificar a organização, caso 

contrário estarão, automaticamente a autorizar o uso em qualquer tempo, 

independente de compensação financeira ou de qualquer outra natureza 

 

Artigo 7º 

 

Programa da prova - GT Estrela ( Em execução ) 

 

     -Dia 6 de Outubro- 

 18.00h |      Abertura do secretariado  

 21.00h |      Encerramento do secretariado 

 

-Dia 7 De Outubro - 

 

 07.30h |      Abertura do secretariado  
 08.30h |      Encerramento do secretariado 

 08.30h |      Chamada dos participantes. Briefing no local de partida. 

 08.35h |      Partida dos participantes com handicap maior. 

  



-Dia 8 De Outubro - 

 

08.30h |      Chamada dos participantes. Briefing no local de partida. 

 08.35h |      Partida dos participantes com handicap maior. 

 

 

 

-Dia 9 De Outubro - 

 08.30h |      Chamada dos participantes. Briefing no local de partida. 

 08.35h |      Partida dos participantes com handicap maior. 

 16.00h |      Cerimónia protocolar e lanche 

 

 

Artigo 8º 

Controlo de tempos 

 

1. Existirão zonas de controlo ao longo do percurso, podendo os controladores 

obrigar os participantes a parar para observação dos dorsais. Os 

participantes das equipas terão que se deslocar em simultâneo e é 

obrigatória a passagem, tanto nos postos de controlo como na meta, com 

uma distância inferior a 60 segundos. A passagem dos dois elementos da 

equipa com tempos diferentes (superior a 60 segundos). terá uma 

penalização de cinco minutos.  

 

2. Para controlo do percurso o participante/equipa terá que fornecer á 

organização o GPS para verificação da gravação do track de cada dia e só 

após a análise deste a classificação será oficial. 

 

Artigo 9º 

Classificação 

 

1. A posição de cada equipa ou participante individual será determinada pelo 

tempo de controlo do último elemento a passar na meta.  

 

2. Cada controlo de passagem ou final terá uma hora de fecho. Os 

participantes que cheguem a um controlo depois de este ter fechado não 

serão considerados para a classificação geral e deverão prosseguir por 

estrada até ao controlo final. 

 



3. Em caso de paragem do evento ou anulação deste pela organização, 

devido a razões de força maior que não permitam a sua continuação em 

condições de segurança mínimas, que representem perigo para os 

participantes, o Diretor do evento poderá decidir pelo seu término. 

 

4. Os resultados finais serão calculados com base na posição de cada 

atleta/equipa na hora e local determinado, contabilizando o tempo de 

passagem no último controlo assim como eventuais penalizações. 

 

5. Em caso de desistência o participante deverá informar a organização de 

imediato para os números fornecidos. No caso de duplas a desistência de 

um elemento implicará a exclusão da equipa da classificação geral, embora 

o outro elemento possa continuar a cumprir o percurso. 

 

6. Haverá apenas dois escalões classificativos, individuais e duplas. De forma 

a dar hipótese a todos de lutarem pelos lugares cimeiros da classificação 

será dado um handicap a cada elemento quer este participe individualmente 

quer em duplas. Nas duplas o handicap aplicado será o correspondente ao 

elemento com maior handicap. A partida para as etapas começará às 9 

horas para o elemento com maior handicap saindo depois os concorrentes 

com menor handicap de acordo com o seu horário de saída que será 

comunicado antes da prova. Nenhum participante sairá sozinho para o 

percurso caso o seu handicap seja único o elemento com handicap 

imediatamente anterior sairá com ele. A ordem de passagem na meta 

determinará a classificação da etapa 

 

7. Os tempos de cada equipa ou individual serão corrigidos de acordo com um 

sistema de handicaps. Os participantes individuais ou equipas irão partir 

com uma antecipação correspondente à bonificação de tempo que será 

igual á dedução do tempo correspondente ao seu handicap pelo tempo 

previsto para concluir a etapa à semelhança do que se faz no 

TransPortugal. Iremos tomar para este cálculo  a velocidade média de 

20km/h. O handicap de uma equipa é igual ao maior handicap dos seus 

elementos. 

Todos os participantes femininos 15% 

Com idade compreendida entre : 

>= 41 <=45 3% 

>=46 <=50 6% 

>=51 <=55 10% 



>=56 <=60 16% 

>=61 <=65 22% 

>=66 <=69 26% 

>=70 30% 

8. O horário de saída de cada participante será apurado multiplicando o 

handicap pelo tempo previsto para a conclusão do percurso. O tempo 

previsto para a conclusão do percurso será calculado pela organização 

com base na experiência dos reconhecimentos. 

 

 

 

Artigo 10º 
Percurso 
 

1. Para cada etapa será fornecido um percurso em formato GPX para 
colocação no GPS. A orientação da prova é feita exclusivamente por GPS. 

 

2. A colocação do percurso no GPS assim como a orientação do participante 
será da sua exclusiva responsabilidade.  

3. No início de cada etapa será afixado o número de controlos e a hora de 
fecho de cada controlo assim como do controlo de chegada. 

 

4. Cada participante individual ou equipa de dois elementos deverá ter um GPS 
que grave o percurso cumprido. No final de cada etapa o participante ou 
equipa deverá fornecer á organização o GPS para que se faça o controlo do 
percurso. Só após este controlo a classificação passará a ser oficial. 

 

Artigo 11º 

Penalizações 

As penalizações serão em tempo ou desclassificação e serão aplicadas, no 

final da etapa ou prova, da seguinte forma: 

1. Conduta antidesportiva: Desclassificação. 

2. Passagem em CP’s com diferenças superiores a 60 segundos entre os dois 

elementos da equipa: 5 minutos por cada ocorrência. 



3. Cada km de track não cumprido corresponde a uma penalização de 15 

minutos. Desvios até 100 metros fora das localidades e de 200m dentro não 

serão penalizados.  

4. Depositar lixo no percurso pode ser considerado como conduta anti-desportiva 

e será tido em conta para efeitos de participação em futuros eventos 

promovidos pela Organização. 

5. No caso de haverem portões no percurso os participantes terão que deixar o 

portão tal como o encontraram, caso sigam em grupo o primeiro abre o portão 

o último fecha e o grupo só parte depois do portão fechado. A penalização por 

não se seguir estes procedimentos é de 60 minutos. 

 

6. No caso de avaria do GPS levando a que o percurso não fique corretamente 

gravado poderá, após analise e audição de testemunhas,  a organização 

qualificar o atleta atribuindo-lhe uma penalização de 60 minutos. 

 

Artigo 12º 

Autonomia 
 

1. Este evento é para ser realizado em autonomia parcial. Os concorrentes 

poderão ser abastecidos por elementos exteriores à organização mas 

apenas nos locais em que a organização também o faz.  

 

2. Não é considerada ajuda exterior o abastecimento ou a procura de ajuda 

mecânica nos estabelecimentos locais desde que cumpra o percurso na sua 

totalidade. 

 

3. Não é sancionada a ajuda de um participante do evento a outro participante. 

 

4. Caso se verifique que um participante recebe ajuda exterior programada fora 

dos locais de abastecimento este será penalizado em 60 minutos. 

 

Artigo 13º 
Recursos 

 

1.Só serão aceites recursos escritos, entregues no secretariado oficial, durante 

o decorrer do evento ou até 30 minutos após a conclusão do interessado. 

 



1. Recursos sobre as classificações serão apresentados até 30 minutos após a 

sua divulgação. 

 

2. Só serão julgados os recursos por escrito e acompanhados de um depósito 

no valor de 25,00 € (vinte e cinco euros). Se for julgado procedente, o 

depósito será devolvido. 

 

3. Os recursos devem conter informação precisa que suporte o mesmo, 

incluindo a descrição do incidente, testemunhas, nomes, contactos e 

assinatura do responsável pela apresentação do recurso. 

 

4. A Comissão Organizadora dará o seu parecer sobre o recurso. 

 

Artigo 14º 

Comportamento durante o Evento 

 

1. Os participantes que seguem montados nas bicicletas terão precedência 

sobre os que levam a bicicleta à mão. Quem não seguir montado na bicicleta 

deverá deslocar-se junto da berma do caminho e em passagens estreitas 

desobstruir a via quando se aproximar alguém montado na bicicleta. 

 

2. Os participantes que se preparam para ultrapassar outro deverão dar 

indicação vocal da sua passagem, indicando o local por que passam (direita 

ou esquerda). Quem ultrapassa deverá ter todos os cuidados para não 

provocar acidentes. 

 

3. Na luta por posições, os participantes não devem interferir corporalmente ou 

com a bicicleta de modo a impedir a progressão de outro. Em situações de 

conflito ou falta de desportivismo detetadas por controladores, os 

participantes em causa serão penalizados com uma penalização de 30 

minutos ou em casos graves com a desclassificação, após audição das 

partes. 

 

4. A utilização de atalhos ou a saída do circuito num ponto e a entrada noutro 

ponto distinto terá como consequência a desclassificação do participante ou 

da equipa. 

 

5. A utilização de linguagem abusiva, profana ou obscena e qualquer outro tipo 

de comportamento não desportivo será penalizado com uma penalização de 

30 minutos. 



 

6. A assistência no percurso só pode ser prestada por outros participantes 

inscritos. 

 

7. Caso o participante tenha uma avaria/acidente que o impossibilite de 

continuar pode contatar a organização, para o secretariado, a informar da 

sua situação. Este participante deve permanecer no local até ser 

transportado pela organização de volta à zona da meta. No caso de equipas 

o outro elemento poderá continuar embora não conste para a classificação 

da etapa. 

 

8. Todo o comportamento antidesportivo e/ou anti ambiental implicará a 

desclassificação do participante e impossibilitará o mesmo de se inscrever 

em futuras edições de eventos sob a marca Activesports 

 

 

Artigo 15º 

Equipamento 

 

1. Cada participante deverá levar capacete, homologado para a prática do 

ciclismo, colocado corretamente, quer circulem montados quer a pé. Caso 

seja detetado algum participante no circuito com o capacete mal colocado 

poderá ser parado pela organização e obrigado a colocar o capacete 

corretamente. 

 

2. Cada participante é responsável pela utilização de roupa e outro 

equipamento adequado às condições meteorológicas previstas para o local. 

 

3. Cada participante deverá levar um telemóvel e fornecer o número á 

organização. Este equipamento será muito importante para a segurança do 

participante e caso se verifique alguma situação que suscite atuação da 

organização para segurança dos participantes estes deverão estar 

comunicáveis. 

 

Artigo 16º 

Prémios Simbólicos. 

 

1. No final do evento terá lugar a realização da cerimónia de encerramento. 

 



2. Os três primeiros classificados de cada categoria deverão estar presentes no 

encerramento para a entrega dos prémios simbólicos. 

 

3. Estes são atribuídos por equipa e intransmissíveis e só serão entregues aos 

participantes que se apresentem pessoalmente na cerimónia protocolar, sob 

pena de perderem o direito aos prémios que lhes estiverem destinados, sem 

que, por isso, se verifique qualquer alteração, quer na classificação, quer 

nos prémios destinados aos restantes concorrentes. 

 

Artigo 17º 

Alterações ao regulamento 

 

1. O presente regulamento não será modificado na sua generalidade. Compete 

exclusivamente à Comissão Organizadora aprovar alguma correção que 

considere oportuna, que será divulgada no site do evento e no secretariado. 

 

2. Qualquer retificação será comunicada, com data de aplicação dessas 

alterações, a todos os inscritos na prova. 

 

Artigo 18º 

Cancelamento do Evento 

 

1. O evento poderá ser cancelado em virtude de força maior, designadamente 

por razões atmosféricas que impeçam a sua realização ou por razões de 

segurança. 

 

2. A organização poderá cancelar o evento a qualquer momento, caso se 

verifique algum impedimento técnico ou infra estrutural aos quais seja alheia. 

 

3. Em caso de cancelamento o valor das inscrições será devolvido em singelo 

num período máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do 

evento. Em circunstância alguma os participantes inscritos poderão reclamar 

qualquer indemnização de qualquer natureza. 

 

Guarda , 2016 

 

A Comissão Organizadora 


